	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]
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LEI N.º 5.941 – de 16 de outubro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.619.866,60.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.619.866,60 (um milhão seiscentos e dezenove mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
123614134.203 – Transporte Escolar Rural.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5605).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ....................................................................................... R$    200.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5614).

Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ....................................................................................... R$    212.844,27

39.02 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369142394.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6682).
Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.207.022,33

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
123614374.204 – Higienização, Manutenção e Adequações das Estruturas Físicas das Escolas, Incluindo Espaços de Recreação e Práticas Desportivas Escolares, para o Regular Funcionamento das Escolas.
33903000 – Material de Consumo (1073).

Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: ....................................................................................... R$    100.000,00
123614137.4.206 – Aquisição de Mobiliários, Equipamentos Tecnológicos, Eletrodomésticos, Ferramentas.
33903000 – Material de Consumo (1078).

Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência do Salário Educação.
VALOR: .......................................................................................... R$ 112.844,27
1236141374.208 – Gestão Democrática.
33903000 – Material de Consumo (5606).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ....................................................................................... R$    200.000,00

39.02 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369142394.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.

44905100 – Obras e Instalações (6686).
Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    965.000,00
33903000 – Material de Consumo (7601).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    165.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7605).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE
VALOR: ....................................................................................... R$      77.022,33

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Secretária Municipal de Administração.
	
	


__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532

Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






